
  

Unidade Gestora: [digite aqui a sigla da unidade gestora]

  
CONTRATO DE [DIGITE AQUI O OBJETO] QUE CELEBRAM
ENTRE SI A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL E A [DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA].

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, com sede na Av. Costa e Silva, s/nº, Cidade Universitária, CEP: 79070-900 – Campo Grande/MS, inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 15.461.510/0001-33, neste ato representada pelo seu Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura, Augusto Cesar Portella Malheiros, nomeado pela Portaria
nº 1.169, de 28 de Setembro de 2017, publicada no DOU de 02 de outubro de 2017, doravante denominada COMODATÁRIO, e de outro lado a [DIGITE AQUI O NOME DA
EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [digite aqui o CNPJ], estabelecida à [digite aqui o endereço completo da empresa], doravante designado COMODANTE, neste ato
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos cons�tu�vos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato de Comodato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Este contrato tem por obejto o COMODATO de:

1.2. O(s) equipamento(s) descrito(s) no item 1.1 ficarão permanentemente na UFMS e serão devolvidos/trocados com a contratada após a u�lização dos insumos,
ou seja, serão u�lizados durante os procedimentos e haverá um representante da COMODANTE acompanhando.

1.2.1. Para a u�lização do(s) EQUIPAMENTO(S), o COMODATÁRIO obriga-se a adquirir o(s) produto(s) constante(s) da proposta comercial da COMODANTE, datada de
XX/XX/XXXX, e da Ata de Registro de Preços XX/XXXX, obedecidas as condições es�puladas na proposta de preços;

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até o término de vigência da Ata de Registro de Preços que vigorará até XX/XX/XXXX.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE INSTALAÇÃO

3.1. O(S) EQUIPAMENTO(S) deverão estar disponíveis no dia e horário solicitados pelo COMANDATÁRIO, a par�r da data da assinatura do presente Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

4.1. Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no XXXXXXXXX, bem como toda e qualquer manutenção que se fizer necessária, que ficarão a cargo da
COMODANTE;

4.2. O(s) XXXXXXX disponibilizado(s) não permanecerá(ão) na UFMS, devendo o COMODANTE mantê-los em condições de uso durante toda a vigência da ata ou
enquanto durar o estoque do(s) insumo(s) adquirido(s);

4.3. Cuidar para que os XXXXX sejam u�lizados de acordo com as orientações prestadas durante o treinamento (se houver) e constantes do manual de operações e
deverão ser u�lizados pelo COMODATÁRIO somente com o propósito es�pulado no Termo de Referência e no instrumento de comodato, qual seja, para XXXXX;

4.4. Não poderá o COMODATÁRIO fazer qualquer alteração ou conserto nos XXXXXXXX, sem a assistência técnica da COMODANTE, que deverá ser comunicada
imediantamente, em caso de se verificar tal possibilidade;

4.5. No momneto da devolução, o(s) XXXXXX deverá(ão) apresentar-se nas mesmas condições em que o COMODATÁRIO o(s) recebeu.

5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO COMODATANTE

5.1. Disponibilizar em regime de comodato, o XXXXXXXXXXX epecificados no item 1 deste Termo de Contrato de Comodato;

5.1.1. Os equipamentos con�dos no item 1.1 nao ficarão permanentemente na UFMS, e sim será(ão) devolvido(s)/trocado(s) com a contratada após a u�lização o
insumo.

5.2. Os xxxxxx serão entregues ao comodatário em perfieto estao de conservação e funcionamento;

5.2.1. Manter atualizados e em perfeitas condições de uso todos os itens do intrumental de oloação e acessórios compa�veis com o objeto, devendo ser
reparados ou subs�tuidos durante da vigência da Ata, sem ônus para a UFMS;

5.3. O COMODANTE deverá disponibilizar profissional devidamente qualificado para acompanhar a montagem do(s) equipamento(s) presentes no item 1 deste
contrato, sem nenhum custo adicional para a UFMS;

5.4. O COMODANTE deverá mantê-lo(s) em condiçõe perfeitas de uso durante toda a vigência da ata ou enquanto durar o estoque do(s) insumos adquirido(s);

5.5. O COMODANTE fornecerá ao COMODATÁRIO todos os insumos e as peças de reposição necessários ao perfeito funcionamento os equipamentos
disponbilizados;

5.6. O(s) XXXX serão cedidos gratuitamente ao COMODATÁRIO, para fins de u�lização do produto fornecido pelo COMODANTE, conforme es�pulado no Edital e
anexos;

5.7. Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do XXXX, sem qualquer ônus para o COMODATÁRIO;

5.8. Subs�tuir o XXXX inoporante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um prazo máximo suficiente para não prejudicar o serviço, incluindo
finais de semana e feriados;

5.9. Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no XXXXX, de caráter corre�vo e preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas à
possível imperícia no uso.

5.10. Iden�ficar o XXXXX, ao inal de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo as informações: data de execução, data da próxima visita
(validade), nome da empresa que revisou o XXXX e rubrica do executante. A e�queta deverá ser a prova d'água ou estar protegida;

5.11. Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento da COMODATÁRIA mo�vada pela falta do XXXXX, o que implicará a no�ficação à
administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem adotadas estão a glosa parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do
produto;

5.12. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu XXXXX, pois a comodatária não oferece seguro para tal
cobertura. A comodante efetuará a cobertura do seguro dos XXXXX disponibilizados em comodato, durante o prazo de vigência do comodato, contra os riscos de incêndio e
suas consequências;

5.13. Comprometer-se a manter, em condição regular normal, a disponibilização do(s) XXXX, mediante comodato, enquanto permanecer(em) em estoque no xx, os
produtos adquiridos para uso com os XXXXX.

5.13.1. Durante a vigência do comodato do XXXXX, será avaliado o suporte técnico prestado pela COMODANTE, bem como, o desempenho do XXXX. As não
conformidades serão comunicadas à COMODANTE pelo XXXXX. Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à
administração superior competente para providências cabíveis.

5.14. A COMODANTE se obriga a treinar os usuários designados para u�lizar os XXXXX disponibilizados sem custo adicional para o COMODATÁRIO.

6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÕES

6.1. Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo
Adi�vo, resultante do consenso entre as partes.

6.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

8. CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8.1. Fica eleito o Foro da Jus�ça Federal em Mato Grosso do Sul, Seção Judiciária de Campo Grande para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam eletronicamente o presente instrumento.

 

Campo Grande - MS.

 

Pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS

AUGUSTO CESAR PORTELLA MALHEIROS

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura

 

 

 Pela COMODANTE

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Diamante Gouveia, Secretário(a), em 23/05/2024, às 10:04, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4863805 e o código CRC D22D42E8.
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Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67)3345-7427
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Referência: Processo nº 23104.037059/2023-95 SEI nº 4863805

Criado por juliano.w.s.barbosa, versão 28 por juliano.w.s.barbosa em 23/05/2024 09:36:32.
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